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Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 164, de 26 de abril de 2021.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei nº 1.010, de 2021, que "Cria o Programa Pró-Leitos, com aplicação enquanto
perdurar a emergência de saúde pública decorrente da pandemia da covid-19".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Art. 3º e art. 5º
"Art. 3º Esta Lei aplica-se às pessoas jurídicas que declaram o imposto de renda

na modalidade Lucro Real que aderirem ao Programa Pró-Leitos, as quais poderão
deduzir o valor investido na contratação de que trata o art. 2º desta Lei do seu
imposto de renda referente ao ano-calendário 2021, abrangidas as despesas
comprovadamente realizadas na contratação de leitos privados clínicos e de terapia
intensiva para uso do SUS, conforme critérios dispostos em regulamentação do Poder
Executivo, que serão atestadas pelo gestor local.

§ 1º Pessoas físicas também poderão deduzir o valor investido na contratação de
que trata o art. 2º desta Lei do seu imposto de renda referente ao ano-calendário 2021.

§ 2º A compensação tributária terá como valores máximos aqueles constantes
da tabela de remuneração das operadoras de planos de saúde reguladas pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS)."

"Art. 5º O impacto orçamentário decorrente desta Lei fica limitado a R$
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais)."

Razões dos vetos
"A propositura legislativa estabelece que as pessoas físicas e jurídicas que

declaram o imposto de renda na modalidade Lucro Real e que aderirem ao Programa
Pró-Leitos poderão deduzir o valor investido na contratação de leitos clínicos e de
terapia intensiva da rede privada de saúde para uso do Sistema Único de Saúde (SUS)
do seu imposto de renda referente ao ano-calendário 2021. A propositura estabelece,
ainda, que o impacto orçamentário decorrente desta Lei fica limitado a R$
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais).

Todavia, embora se reconheça a boa intenção do legislador, a medida encontra
óbice jurídico por acarretar renúncia de receita sem o cancelamento equivalente de
outra despesa obrigatória e sem que esteja acompanhada de estimativa do seu
impacto orçamentário e financeiro, o que viola o art. 113 do ADCT, o art. 14 da Lei
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000), bem como os arts.
125 e 126 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 (Lei nº 14.116, de 2020).

Ademais, ressalta-se que a restrição de valor total da renúncia de receita, disposta
no art. 5º da Lei projetada, não é suficiente para precisar a sua efetiva repercussão.
Dessa forma, ao não prever os critérios sobre como esse limite será operacionalizado,
não se vislumbra uma forma de garantir a aplicação desses recursos.

Por fim, a proposta tem potencial para criar vantagem competitiva artificial
decorrente do benefício fiscal concedido, não havendo relação aos processos produtivos
de cada setor, o que pode dificultar a sobrevivência econômica de agentes de menor
porte em diversos setores e agravar um cenário econômico que já apresenta condições
adversas, dificultando a retomada pós-pandemia."

Já o Ministério da Saúde opinou pelo veto ao dispositivo transcrito a seguir:

Art. 4º
"Art. 4º Em cada Estado, serão automaticamente suspensas as cirurgias eletivas

nos hospitais públicos e privados sempre que os leitos atingirem a taxa de ocupação
de 85% (oitenta e cinco por cento), na forma da lei.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos procedimentos
relacionados a oncologia e a cardiologia."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que em cada Estado as cirurgias eletivas nos

hospitais públicos e privados serão automaticamente suspensas sempre que os leitos
atingirem a taxa de ocupação de 85% (oitenta e cinco por cento), na forma da lei, sendo
inaplicável tal medida aos procedimentos relacionados à oncologia e à cardiologia.

Contudo, apesar de meritória a iniciativa do legislador, a proposição contraria o
interesse público, tendo em vista postergar o tratamento de casos de outras doenças
igualmente graves e letais. Desse modo, a proposta poderá reduzir ainda mais as
internações cirúrgicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), as quais já
tiveram uma redução de mais de 25% (vinte e cinco por cento) de 2019 para 2020,
assim como acarretará no aumento da demanda reprimida e já agravada pela
pandemia da Covid-19.

Além disso, há também contrariedade ao interesse público, uma vez que a
medida prevista não considera as situações regionais e locais em que poderá haver,
por exemplo, estabelecimentos distintos para tratamento da COVID-19 e de outras
enfermidades, ou municípios que atinjam a taxa de ocupação enquanto outros
estejam abaixo do percentual de 85% (oitenta e cinco por cento). Ademais, salienta-
se que, atualmente, os gestores estaduais e municipais de saúde já avaliam a
situação local para determinar quando as cirurgias eletivas deverão ser suspensas.

Por fim, ressalta-se que se não houver tratamento adequado das enfermidades
dependentes de cirurgias, essas, possivelmente, poderão ter seu nível de emergência
elevado, uma vez que a pandemia já perdura por mais de um ano."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 165, de 26 de abril de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Protocolo ao Acordo de Comércio e Cooperação Econômica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América Relacionado a Regras
Comerciais e de Transparência, celebrado em Brasília e em Washington, em 19 de outubro
de 2020.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Mensagem nº 110, de 29 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2021, Seção 1, página 14.

Onde se lê:
Art. 32
"Art. 32. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o

atendimento da solicitação de abertura.
Parágrafo único. Eventuais inconsistências existentes na base de dados aberta

deverão ser informadas e, se possível, detalhadas no arquivo gerado com os dados."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece o CPF ou CNPJ como números suficientes

de identificação, sujeitos a diretrizes a serem elaboradas pela Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, bem como à elaboração de relatório de impacto à proteção de
dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais).

Entretanto, o dispositivo contraria o interesse público, haja vista que, apesar de o
caput prever que o CPF e o CNPJ são números suficientes para identificação do cidadão
e da pessoa jurídica, o §5º sujeita a aplicação do artigo a uma diretriz da ANPD. Essa
condição, além de desarrazoada, fere o interesse público, pois subordina a uma
manifestação da ANPD o usufruto, pelos cidadãos, de serviços públicos digitais; impõe a
retirada imediata de todos os serviços digitais já disponíveis na plataforma gov.br e
documentos hoje existentes e que sustentam os serviços públicos digitais.

Ademais, o veto desse dispositivo não impede a ANPD de exercer a sua missão
institucional de zelar pela proteção dos dados pessoais e editar regulamentos e
procedimentos sobre proteção de dados pessoais e privacidade, bem como sobre
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em que o
tratamento representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção de
dados pessoais previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais de nº 13.709, de
14 de agosto de 2018."

Leia-se:

Art. 32
"Art. 32. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o

atendimento da solicitação de abertura.
Parágrafo único. Eventuais inconsistências existentes na base de dados aberta

deverão ser informadas e, se possível, detalhadas no arquivo gerado com os dados."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que a existência de inconsistências na base

de dados não poderá obstar o atendimento da solicitação de abertura.
Todavia, apesar da meritória e intenção do legislador na disponibilização dos

dados, a apresentação de informações com inconsistências, conhecidas ou não, podem
gerar expectativa de direito ao requerente, bem como ocasionar dano a terceiros.

Assim, tais fragilidades nos dados poderiam gerar responsabilização dos gestores
e judicialização de matéria decorrente da análise de dados"

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 10, DE 26 DE ABRIL DE 2021

Altera a Portaria Normativa AGU nº 3, de 28 de
janeiro de 2021.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e com base
no art. 9º, parágrafo único, da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e considerando o que
consta no Processo Administrativo nº 00400.000078/2021-54, resolve:

Art. 1º A Portaria Normativa AGU nº 3, de 28 de janeiro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2021, Seção 1, página 1, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 8º Compete aos órgãos de direção, até 30 de junho de 2021, preencher
formulário eletrônico sobre a participação dos membros no teletrabalho.
................................................................................................................................ "(NR)

"Art. 14. O Comitê de Governança da Advocacia-Geral da União, com base no
Planejamento Estratégico da Advocacia-Geral da União, definirá indicadores de
desempenho e metas para os membros, inclusive com critérios de inclusão e
desligamento do teletrabalho, até 30 de junho de 2021."(NR)

"Art. 17. Aplica-se, no que couber, o disposto nesta Portaria aos servidores
administrativos da Advocacia-Geral da União, nos termos de ato a ser editado pela
Secretaria-Geral de Administração, até 30 de abril de 2021, devendo o processo de
seleção ser finalizado até 30 de junho de 2021 ."(NR)

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

PORTARIA AGU Nº 140, DE 26 DE ABRIL DE 2021

Altera a Orientação Normativa nº 50, de 25 de abril
de 2014, editada pela Portaria AGU nº 124, de 25 de
abril de 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, incisos I, X, XI, XIII e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e
considerando o que consta do Processo nº 00170.000307/2016-24, resolve:

Art. 1º A Orientação Normativa nº 50, de 25 de abril de 2014, de caráter
obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e editada pela Portaria AGU nº 124, de 25 de abril de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 50
"I - OS ACRÉSCIMOS E AS SUPRESSÕES DO OBJETO CONTRATUAL DEVEM SER SEMPRE
CALCULADOS SOBRE O VALOR INICIAL DO CONTRATO ATUALIZADO, APLICANDO-SE DE
FORMA ISOLADA OS LIMITES PERCENTUAIS PREVISTOS EM LEI AO CONJUNTO DE
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES, VEDADA A COMPENSAÇÃO DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
ENTRE ITENS DISTINTOS, NÃO SE ADMITINDO QUE A SUPRESSÃO DE QUANTITATIVOS
DE UM OU MAIS ITENS SEJA COMPENSADA POR ACRÉSCIMOS DE ITENS DIFERENTES OU
PELA INCLUSÃO DE NOVOS ITENS.
II - NO ÂMBITO DO MESMO ITEM, O RESTABELECIMENTO PARCIAL OU TOTAL DE
QUANTITATIVO ANTERIORMENTE SUPRIMIDO NÃO REPRESENTA COMPENSAÇÃO
VEDADA, DESDE QUE SEJAM OBSERVADAS AS MESMAS CONDIÇÕES E PREÇOS INICIAIS
PACTUADOS, NÃO HAJA FRAUDE AO CERTAME OU À CONTRATAÇÃO DIRETA, JOGO DE
PLANILHA, NEM DESCARACTERIZAÇÃO DO OBJETO, SENDO JURIDICAMENTE POSSÍVEL,
ALÉM DO RESTABELECIMENTO, A REALIZAÇÃO DE ADITAMENTOS PARA NOVOS
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES, OBSERVADOS OS LIMITES LEGAIS PARA ALTERAÇÕES DO
OBJETO EM RELAÇÃO AO VALOR INICIAL E ATUALIZADO DO CONTRATO."
REFERÊNCIA: art. 124, inciso I, alínea "b", e arts. 125 e 126 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021; art. 65, inciso I, alínea "b", e § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993; Parecer PGFN/CJU/CLC/nº 28/2009, Parecer nº 1359/2010/LC/NAJSP/ AG U ,
Parecer nº 16/2021/DECOR/CGU/AGU, Despacho nº 158/2021/Decor/CGU/AGU e
Despacho nº 172/2021/DECOR/CGU/AGU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
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